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Ofício Ns 322/2024 - GAB

Pitanga, 14 de novembro de 2024.

Excelentíssimo Senhor

Valdomiro Rodrigues de Lima

Presidente da Câmara de Vereadores

Pitanga-PR

Senhor Presidente:

cumprindo dispostos legais encaminho mensagem aditiva ao projeto de lei ne

2Ol2O24 requerendo desde já que seja analiso em regime de urgência conforme pedido

inicial do projeto.

Atenciosamente.

MAICOL GEISON As,nadodeíoínad e,a po,

cALLEGART RoDRtGUES l$;'.i:;*?1s,1ffi :i*,,.,
BARBOSA:04326095989 Dado,:2024 r I rB roÍ743 0300'

Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa

P refe ito

:sL3-hor
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MENSAGEM ADITIVA AO PROJETO DE LEI N9 2O/2O24

Autoriza a concessão de direito de uso para exploração

do bem público imóvel matrícula ne 41.854 CRI Pitanga.

Art. 1e Fica autorizado o Poder executivo a realizar a concessão de direito real de uso, a

título gratuito, a exploração do seguinte bem público.

l- Lote 5-A anexo ao parque são Basilio, quadra ns 160 Zona 03 municíplo e comarca de

Pitanga estado do Paraná matrícula de ns 41.854 CRI Pitanga-PR'

Art. 2e a concessão mencionada no Art. 1e desta visa o fomento as políticas sociais voltadas

a pessoa ldosa.

Art. 3e Além de exigências previstas em legislação e de outras que forem julgadas

pertinentes pelo poder executivo deverão constar, no edital, as seguintes obrigações a

concessionaria:
l- Não utilizar a área de maneira permanente para Íins diversos daquele previstos;

ll- Não ceder, no todo ou em parte, a área ob.ieto da concessão a terceiros;

lll- Adequar a área objeto da Permissão para instalação e funcionamento das atividades

previstas na concessão;
lv-zelar pela limpeza e pela conservação da área, devendo providenciar, as suas expensas, as

obras e os serviços que se fizerem necessários para sua manutenção;

v- Arcâr com todas as despesas decorrentes da Permissão de uso prevista em lei, inclusive

com as relativas a lavratura e ao registro do competente instrumento, bem como eventuais

taxas e tarifas;
Vl- Suportar todas as despesas com pro.ietos, construções, material, mão de obra, encargos

financeiros, tributários, previdenciários e outros, relativos à execução das adequações

necessárias à implãntação de cada empreendímento, bem como daquelas relacionadas à

preservação do patrimônio;

vll- Responder por todos os pre.iuízos causados ao Poder Público, aos usuários e a terceiros,

sem que a fiscalização exercida pelo órgão competente exclua ou atenue essa

responsa b ilid ade;

Art. 4e O município de Pitanga não será responsável, inclusive perante a terceiros, por

quaisquer prejuízos decorrentes da execução das obras, dos serviços e trabalhos a cargo da

concessionaria.

Art. 5e O Poder Executivo terá o direito de, a qualquer tempo, fiscalizar o cumprimento das

obrigaçõe§ estabelecidas nesta lei e no contrãto de concessão.
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Art. 5e Extinção da associação Permissionária, a alteração dos destino das áreas, o

inadimplemento de qualquer prazo fixado, a inobservância das condições e obrigações

estatuídas nesta lei ou nas Cláusulas que constarem no contrato de concessão, ou, ainda, por

razões de interesse público, implicarão a reversão da área ao Município e incorporando-se

ao seu patrimônio todas as ediÍicações, acessões e benfeitorias executadas, ainda que

necessárias, Sem dlreito de retenção e independentemente de qualquer pagamento ou

indenização, a qualquer título, o mesmo ocorrendo findo o prazo da concessão'

Art. 7s Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Pitanga, em 14 de novembro de 2024.

Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa

Prefeito

L-rÀa.r;
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JUSTIFICATIVA MENSAGEM ADITIVA N91

Senhor Presidente,
Senhoras e Senhores Vereadores

Encaminho emenda aditiva ao Projeto de Lei ne 2O12O24, justifica a emenda

aditiva considerando parecer jurídico procurador da câmara de Pitanga qual traz que o

correto seria a tramitação de projeto por concessão.

Assim visando o fomento a atividades voltadas à Pessoa idosa e entregar um melhor

conforto aos que utilizam a associação.

Também informo que não foi realizado tramitação interna de nenhum procedimento

administrativo tendo em vista que aguar a autorização legislativa para tal ato.

Assim solicito a tramitação em regime de urgência para o que o mais breve possível

possamos dar continuidade na tramitação interna do processo de permissão assim

satisfazendo o interesse da associação e de toda a comunidade.

É a justificativa.

MAICOLGEISON CATLE6ÂRI
RODRIGUES

BARBOSÂ34326095989

GIIsON (ÁL[E6ARI RODRIGU15

oôdó5: tola. r r .r 3 r 33J7 -03 00

Â$'mdo dê ro.mà drgrtàl poÍ MÂlaOL

Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa

Prefeito


